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ano ao txecuavo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

S U M Á R I O 
ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

n. 16.989, de 3 de março de 1947 

n. 16.990, de 3 de março de 1947 

n. 16.993, de 3 de março de 1947 

Decre to - l e i 
(Retificação) 

Decre to- le i 
(Retificação) 

Decre to- le i 
(Retificação) 

Decreto n. 
Decreto n. 
Decreto n. 

17.004, de 5 de março de 1947 
17.005, de-5 de março de 1947 
17.006, de 5 de março de 1947 

Decre to- le i n . 17.007, de 5 de março de 194T 
Decreto- le i n . 17.008, de 5 de março de 1947 
Decre to - l e i n . 17.009, de 5 de março de 1947 

' Decre to - l e i n . 17.010, de 5 de março de I9i1 
' Decreto- le i n . 17.011, de 5 de março de 1947 

PALÁCIO D O G O V E R N O — Atos — Processos 
desnachados 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O — Decretos e atos 
lavrados no Depar tamento do Serviço Público 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S — 
Decretos de 5 do corrente 

U N I V E R S I D A D E D E S A O P A U L O — Decretes 
de 4 do corrente 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R — D e 
cretos de 5 do corrente 

SEGURANÇA P U B L I C A — Decretos de 4 e 5 do 
corrente 

EDUCAÇÃO E SAÜDE PÚBLICA — Decretos de 
4 do corrente 

V IAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S — Decretos de 28 
de fevereiro último 

I N T E R V E N T O R I A F E D E R A I . 
. D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E ESTATÍST ICA 

— Despacho do Interventor Fede ra l 
S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 

Ofício do Secretário 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO PÚBLICO — 

Atos do D i r e to r G e r a l 
D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S — 

Atos 
C O N S E L H O E S T A D U A L D E B I B L I O T E C A S E 

M U S E U S — Apos t i l a do Secretário do Governo 
., U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O — R e i t o r i a — 

Atos — Pagamentos 
C O N S E L H O A D M I N I S T R A T I V O D O E S T A D O — 

32.a Sessão Ordinária e 24.a Sessão Extraordinária, 
em 5 do corrente — Pareceres — Expedientes d a P r e 
sidência e da D i r e t o r i a G e r a l 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R —- D i r e t o r i a G e r a l — Atos Lic.-4.1cas — 
Requer imentos despachados 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — D i 
re tor ia do Pessoal — Atos do Secretário — Apost i las 
— Requer imentos despacha.los — P o r t a r i a do D i r e 
tor G e r a l . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos — 
Gab ine t e do Secretário — Despacho — D i r e t o r i a G e 
r a l — O r d e m de Serviço — Subd i re to r ia G e r a l — P a -
pagamuntos autor izados — Serviço do Pessoal — D e 
par tamento da Rece i ta — D i r e t o r i a do Serviços M e 

cânicos — Depar tamento da Despesa — Serviços E x 
traordinários — D i r e t o r i a de T o m a d a de Contas - -
P rocurado r i a F i s c a l 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A — D i r e t o r i a 
do Expediente — Atos e apost i las do Secretário — 
Requer imento despachado — Apos t i l a do D i r e to r G e 
r a l 

S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O , INDÚSTR IA I. 
COMÉRCIO — Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a l h o 
— Por ta r ias — Inst i tuto de Previdência — J u n t a C o 
m e r c i a l . 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ
B L I C A — Dire tor ias dc Informações — Despachos — 
Cont ra tos — D i r e t o r i a do Exped iente — Licenças — 
Atos — Depar tamento de Educação — Depar tamento 
de Saúde. 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS 
— D i r e t o r i a G e r a l — Atos e despachos do Secretário 
— Ato do Di re to r G e r a l . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S A O P A U L O 

— Secre tar ia de Negócios Internos e Jurídicos — Se 
cre tar ia das Finanças — Secre tar ia de C u l t u r a e H i 
giene — Secretar ia de Obras e Serviços — E d i t a i s . 

B O L E U M F E D E R A L 
E X P E D I E N T E 

INEDITORIAIS 
Publicações par t i cu lares . 

D E C R E T O - L E I N . 16.989, D E 3 D E MARÇO D E 1947 

RETIFICAÇÕES 

No art igo 15, i t e m 3 — Onde se lê: — " 3 — Ass is ten
c ia l Soc ia l aos Doentes Men ta i s I n t e r n o s " . 

Le ia - se : — " 3 — Assistência õcial aos Doentes M e n 
tais I n t e r n a d o s " . 

N o art igo 23 — O n d e se lê : — " A Divisão dc Assis
tência Soc ia l no Ps icopata poderá" 

Le i a - se : — •' — Assistência Soc i a l aos Doentes M c n -
eopata poderá . . . " 

JÍECSETO-LEI N . 16.990, D E 3 D E MARÇO D E 1947 

RET IF ICAÇÃO 

No art igo l . o — Onde se lê: — " . . . e dest inado o 
compensar diferença de c a i x a " . 

L e i a - se : — " . . . e destinado a compensar diferenças 
do c a i x a ' ' . 

Pidácio do Governo do Estado de São Pau lo , cm D 
de março dc 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
Plínio Ca iado de Cas t r o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Go
verno, cm 5 de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo , 
D i r e t o r G e r a l . 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

D E C R E T O - L E I N . 16.893. D E 3 D E MARÇO D E 1947 

• RET IF ICAÇÃO 

No art igo l . o — Onde se lê : — • t ^ f ^ n u i T U . -
H i i i c aminho vei lho, d iv isa da R . A . E . e segue até o pon
to o n d e . . . " 

L e i a - se : —- " . . . onde alcança u m cam inho veUio, Cd-
visa da R . A . E . e segue até o ponto o n d e . . . " 

D E C R E T O N . 17.004, D E 5 D E MARÇO D E 1947 

• Dispõe a extensão do regime de tempo i n t e 
g ra l a cargos docentes d a Univers idade de Sáo 
Pau lo . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o art igo 
7 . 0 , i t e m I, do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de ab r i l 
de 1939, e ouv ida a Comissão permanente instítuida pelo 
decreto- le i 14.651, de 10 de a b r i l de 1945, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a extendido o regime de tempo i n 

tegra l a 2 (dois) cargos de Professor Catedrático, padrão 
" P " , d a Pa r t e Sup lementar , do Quadro do Ens ino (9.a 
Cade i r a — Zoolog ia - e l a Cade i r a — A g r i c u l t u r a E s 
pec ia l ) , lotados n a E s c o l a Super i o r de A g r i c u l t u r a "I/ui?, 
de Que i r o z " üa Univers idade de São Pau lo e ocupados 
respectivamente, por Sa lvador de Toledo P i z a Júnior o 
Car los T e i x e i r a Mendes , de acordo c om os pareceres 87-
46 e 38-46, dà Comissão. 

Ar t i go 2 . 0 Os t i tulos de nomeação dos funcioná
rios abrangidos por este decreto serão apost i lados peio 
Re i t o r da Univers idade de São Pau lo , p a r a dec larar o no
vo regime de t raba lho a que estão sujeitos e para eef l -
to d a percepção do acréscimo correspondente ao regimu 
de tempo integ ,.!, de conformidade c om o art igo 14 
do decreto- le i 1 651, de 10 de a b r i l de 1945. 

Ar t i go 3 . 0 - A3 despesas c om a execução do presen-
tp decreto corre ão à conta, das verbas próprias do orça 
iftento vigeftsfe, implementadas opor tunamente , se neces. 
sário: 

A r t i go 4.0 Es te 'dec re to entrará em vigor n a data 
dc sua publicação, revogadas as disposições e m contrario 

D E C R E T O N . 17.005, D E 5 D* . MARÇO D E 194. 

— Res t abe l e c e lotação de c a r g o s . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
SA ( ) P A U L O , u s a n d o de suas atribuições, e nos ter 
m o s do a r t i g o 22 do d e c r e t o - l e i a . 14.133, de 18 'de 
agosto de 1944, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 .0 — P i c a r e s t a b e l e c i d a , n o I n s t i t u t o de 

Administração, a n e x o a C a d e i r a de Ciência da A d m i 
nistração d a F a c u l d a d e de Ciências Econômicas e 
A d m i n i s t r a t i v a s d a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o , a 
lotação dos do i s c a r gos de Técnicos de A d m i n i s t r a 
ção q u e f o r a m r e l o t a d o s n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a 

' p e l o d ec r e t o n . 16.383, de 2 de d e z e m b r o de 1946. 
! A r t i g o 2 . 0 — Os t i t u l a r e s desses ca r gos c o n t i n u a 

rão a se r pagos p o r c o n t a das dotações c o r r e s p o n 
deu les aos m e s m o s c a r g o s . 

A r t i g o 3 . 0 — O s títulos dos funcionários de que 
I r a l a este D e c r e t o serão apos t i l ados p e l o R e i t o r da 
U n i v e r s i d a d e e as apos t i l a s p u b l i c a d a s 110 órgão o f i 
c i a l . 

A r t i g o 4 . 0 -— Es t e dec r e t o produzirá e fe i tos a 
c o n t a r d a d a t a de l . o de março d o c o r r e n t e a n o . 

Palác io d o G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 
5 de marÇo de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O SC A R E S 
Sebastião M e i r e l l e s T e i x e i r a 
R e s p o n d e n d o p e l o E x p e d i e n t e d a Sec re 
t a r i a d a F a z e n d a . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a do 
G o v e r n o , aos 5 de março de 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l -

D i re tor - S U D M E N N U C C 1 - " 

Gerente - M A N U E L N O G U E I R A , D E C A l i V A L H o 

Redator-Secrotário — J . B . M A R I O P A T i 

d o orçamento v i gen te , suplementadas . , o p o r t u n a m e n t e 
se necessário-

A.-t igo 3-o — Este d e c r e t o - l e i entrará e m vigor 
n a d a t a de s u a publicação, r e v o g a d a s as disposições 
e m contrário-

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , ao» 
5 de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P e d r o A . de O H v c i r a R i b e i r o S o b r i n h o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a >(* 
G o v e r n o , aos 5- de março de 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — - D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 17.006, D E 5 D E MARÇO D E 1947 

— I>bp'-»e s o b r o concessão de pernão. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , u s a n d o d a atribuição que l h e c o n f e r e 
ò" a r t i g o 6 . 0 , n - V , d o deereío- le i f ed e ra l n . 1.202, de 
8 de a b r i l d e 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a o G o v e r n o do E s t a d o a u t o r i z a 

do a p a g a r u m a pensão m e n s a l de C r $ 300,00 ( trezen
tos c r u z e i r o s ) a c a d a u m dos 3 (três) f i l h o s e à, v i u 
v a de A l f r e d o Stampáchio, P o l i c i a l d a Polícia E s p e 
c i a l . 

Parágrafo único — E s s e benefício cessará e m 
relação a c a d a u m dos f i l h o s , r juando a t i n g i r e m a i da 
de de 18 (dezo i to ) anos , e, q u a n t o ' à v n i v a , se v i e r a 
c o n t r a i r n o v a s núpcias. 

A r t i g o 2 . 0 — A s despesas c o m a execução d o dis
p o s t o nes te d e c r e t o - l e i , correrão p e l a s v e r b a s próprias 

DECRETO-LEI N. 17.007, DE 5 D E MARÇO DE ídi' 

— Dispõe sobre a carreira de Pesquisador 
Do.c^ZosCôpico. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ^ S T A D O D E S A G 
P A U L O , usando d a atribuição que lho confere o a r t . 6 " , 
n . V , do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abr i l de 
1939, 

D E C R E T A ; 
A r t i g o 1.° — F i c a cr iada , n a Tabe l a I I I , da Pa r t e 

Permanente , do Quadro G e r a l , de acordo c o m a tabe la 
anexa e que in i c ia lmente se constituirá dos cargos dei;? 
constantes a ca r r e i r a de Pesquisador Dacüloscópico. 

A r t i g o 2.° — Os ocupantes d a ca r r e i r a o r a c r i a d a te
rão os respectivos vencimentos elevados n a seguinte con
formidade : 

a) —- os ocupantes de cargos d a classe J , ._ passam 
p a r a a classe N ; 

b) — os das classes I e H , passam p a r a a classe hl: 
c) — os da classe G , passam p a r a a classe L ; 
d) — os das classes F e D , passam .para a ciasse K; 
e) — os das classes C, passam p a r a a classe J . 
A r t i g o 3.° — Excetuam-se da regra constante do ar» 

l igo anter ior , os seguintes cargos, da P . P . I I I , do Q . G . , 
cujo enquadramento é o seguinte: 

a) — 1 (um) de dact i loscopista do, classe M , passa 
p a r a a classe N ; 

b) — 3 (três) de dact i loscopista da classe K , passara 
pa ra a clasce L ; 

c) — 1 (um) de dactiloscopista. da classe J , passa 
pa ra a classe K ; 

d) — 2 (dois) de dact i loscopista da classe H, 17 (de-
sessete) da classe G , 1 (um) da classe G , 6 (seis) de 
arqu iv i s ta -da classe I, 1 (um) de -escriturário, classe H , 
2 (dois) de escriturário, classe I, 4 (quatro) de escr i tu
rário, classe H , 1 (um) de investigador, fflasse I s 1 fui» * 
dc invest igador, classe C , passam p a r a a classe J . 

Ar t i go 4.'' — Os funcionários abrangidos por < <• 
decreto- le i , perderão o dire i to ao abono de que i r a ' r 

decreto- le i n . 14.933, de 17 de agosto de 1945. 
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